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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.03 21 .001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃ DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 a Lei Federal nº 14.133/2021 , 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) pessoa(s) física( ) que apresentar o menor valor 
cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, ciso li , §3°, da lei n. 14.133/21, 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão p eferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínim de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de inter sse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-DO OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE CINEGRAFISTA PARA CAPTAR IMA ENS, POSICIONAR CÂMERA, 
AJUSTAR CÂMERA E DEMAIS ATIVIDADES, PARA ATENDE AS NECESSIDADES DA TV 
CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMA TIV DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3.1 - A pessoa(s) física(s) a ser contratada, deverá executar os rviços, conforme descrição na 
planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Q D UNIT. TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE CINEGRAFISTA PARA 
1 CAPTAR IMAGENS, POSICIONAR CÂMERA, MÊS 

AJUSTAR CÂMERA E DEMAIS ATIVIDADES 
1 R$ 1.350,00 R$ 14.850,00 

R$ 14.850,00 

3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, r alizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a pessoa(s) física(s) atua tes no ramo do objeto licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME n 65, de 07 de Julho de 2021. 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 14.8 0,00 (quatorze mil e oitocentos 
e cinquenta reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção o preço estimado para a futura 
contratação o valor médio das pesquisas realizadas, conforme rt. 6° da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021 . 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superi res aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4- MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OB ER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
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4 .1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova ei de Licitações), a Câma CN.1-"""-"_. 

Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicion is de eventuais interessados, 
inclusive da(s) pessoa(s) física(s) que já apresentaram orçamentos com o objetivo de selecionar a 
proposta mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 58 , Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00 s, em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a da a limite. 
4 .2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propos s encerrará as 13:00hs do dia 
27 de Março de 2024. Após esse prazo, o processo estará encerra o para o recebimento de novos 
orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andamento do pr cesso de co_ntratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada cantor e modelo constante no Anexo 
li , na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância om as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 

4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores un árias, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administra ão mediante pesquisas. 

5 -APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado d firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecâ ico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rub icadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTE 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no C PJ da licitante, se for o caso; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribut s, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referênci . Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expresso em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 

5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os c stos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 

5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência ; 
5.3 -A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFIC 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade m o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 

5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente in xequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade través de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de m reado e que os coeficientes de 
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6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Fede ai nº 14.133/2021 , com eficácia 

após a publicação do seu extrato. 

7 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7 .1 - A Pessoa Física a ser contratada deverá apresentar os seguin s Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7 .1.1 - Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial e 
7.1.2 - CPF - Cadastro de Pessoa Física; 
7.1.3 - Comprovante de endereço atualizado, com expedição infer r a 03 (três) meses, tomando
se por base a data final para recebimento de propostas adicionais. aso o comprovante não estiver 
nome do licitante, o comprovante deverá estar acompanhando d Contrato de Locação, e, se o 
imóvel for cedido, Declaração de cessão de uso assinada pelo pro rietário ; 
7.1.4 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fed ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dí ida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n51 .751 , de 02.10.2014; 
7.1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Esta uai deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Estadual; 
7 .1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Muni lpal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Municipal; 
7 .1. 7 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdi ão da sede ou filial do licitante; 
7 .2 -A pessoa(s) física(s) detentora da proposta mais vantajosa par a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que omprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 -As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recurs próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01.0 1.0001 .2.001 .0000 e Elemento 
de despesa nº 33.90.36.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administr ivo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de f o superveniente, devidamente 
justificado. 
9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativ , no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à ind nização. 
9.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistê eia da mesma, salvo por motivo 
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justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GL 

10-ANEXOS 
10.1 - Anexo 1 - Termo de Referência ; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo Ili - Modelo da Minuta do Contrato. 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 



ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE CINEGRAFISTA PARA CAPTAR IMAGE S, POSICIONAR CÂMERA, 
AJUSTAR CÂMERA E DEMAIS ATIVIDADES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA TV 

CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ITEM DESCRI AO UNO QTD 

1 
CONTRATAÇÃO DE CINEGRAFISTA PARA CAPT R IMAGENS, 
POSICIONAR CÂMERA, AJUSTAR CÂMERA E DEMAIS 

MÊS 11 

- Prestação de serviços sob demanda de acompanhamento e regist audiovisual de eventos da TV 

Câmara; 
- Gravações de Sessões Extra-Ordinárias, Itinerantes, Ordinárias e olenes; 
- Manuseio e Operação de Câmera em Lives e Gravações de progr mas da TV Câmara; 
- Caberá à CONTRATADA, acompanhar a edição de cada traba o, além de orientar a equipe 
durante as gravações e demais cenas necessárias; 
- Todo material bruto e editado ficará guardados no arquivo da C TRATADA e será restituído à 
CONTRATANTE após o término do contrato. 

3. JUSTIFICATIVA 

A contratação dos serviços de filmagem, gravação, edição e finaliz ção das sessões semanais da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre objetiva fortalecer os ecanismos de transparência 
administrativa, de comunicação e de informação, com vista à plen satisfação social, uma vez que 
as gravações serão disponibilizadas pela rede mundial de computa 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, d s recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dotaç o(ões) Orçamentária(s) nº 
01 .031 .0001.2.001 .0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.3 .00. 

5.SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 . CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante a Administração, todas as 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, a ministrativos, cíveis e penais 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, e qualquer uma de suas formas 
ou modalidades, é vedada. 
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6. REJUSTE DO CONTRA TO 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano ontado da data limite para a 

apresentação das propostas; 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicit ção da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um an , aplicando-se o índice IGP-M 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a o orrência da anualidade; 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo e um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusta ento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conh cida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a c ntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor manescente, sempre que este 

ocorrer; 
6 .5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrig toriamente, o definitivo; 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e into ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a r determinado pela legislação 
então em vigor; 
6 .7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, s partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por m io de termo aditivo; 
6 .8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que f r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz ar sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 

7.3. O representante da Administração anotará em registro 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
providências cabíveis. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

próprio todas as ocorrências 
ano, bem como o nome dos 

ecessário à regularização das 
autoridade competente para as 
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8.1. O recebimento provisório será realizado de forma sumári , pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da co formidade do serviço com as 

exigências contratuais: 
8.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou cernis ão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimen das exigências contratuais; 
8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte quando estiver em desacordo 

com o contrato ; 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa ilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profiss nal pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
8.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível à conclusão de todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) após a prestação dos serviços; 
8.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após a prestação dos serviços; 
8.7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a repar r, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços ue se mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, ca ndo à fiscalização não atestar 
o recebimento provisório ou definitivo do serviço até que seja sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provi ório ou Definitivo. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a r ponsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, e qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por rça das disposições legais em 
vigor. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no t rmo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os ri cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao umprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
9.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco rências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscai e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumpri ento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em comp tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação; 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do co trato. 
9.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contr tada. 
9.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilita o sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que fo necessário ou solicitado. 
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9.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis 
execução dos serviços ora contratados. 

9.10. Manter junto a contratante um canal de comunicação via 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

1 O. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

hatsapp e email) para dirimir 

10.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrata o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação d serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas s amas mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p azo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Not Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contrat a, tais como: 
10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da C ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em resas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado es da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o dese volvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município pa adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

11. PAGAMENTO 

11 .1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd to em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

11 .2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatu a quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11 .3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
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11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docume tos pertinentes à contralO,,,aJ-~ -
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, c mo, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadi plência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadora . Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização a situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecuçao parcial do contrato que cause gra e dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenie te devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigi a para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da icitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do ntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã ; 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administ ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
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12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na to a do contrato, ser 
p: ~: 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada a responsável por qualquer 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , 111 , IV, V, VI e V I do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalida e mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públ a direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X, XI e XI do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li, Ili, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali de mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contra ar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mi imo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste te o será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com tência exclusiva do presidente 
da Câmara. 
12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. des termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da rda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen 
12.2 .1 O. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui , em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração ública. 
12.2.11 . Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12. . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2 .12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do ite 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Local e Data 

Ao 
Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licitação nº 2024.03.21.001 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, refe ente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE CINEGRAFIS A PARA CAPTAR IMAGENS, 
POSICIONAR CÂMERA, AJUSTAR CÂMERA E DEMAIS ATIVI ADES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA TV CÂMARA DE VÁRZEA ALEGR CE, pelo valor global de 
R$ _______________ ~ 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nº 14.133/2021 , bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Q 

CONTRATAÇÃO DE CINEGRAFISTA PARA CAPTAR 
1 IMAGENS, POSICIONAR CÂMERA, AJUSTAR CÂMERA MÊS 1 

E DEMAIS ATIVIDADES 

UNIT. TOTAL 

R$ - R$ -

R$ -

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que ass mimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mesm s serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dentr do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela exe ução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e contratual, e que ser o iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cpf nº : 
Endereço: 
Valor Global da Proposta: R$ _ ___________ __, 

Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHINHO • VARZEAALEGRE-CE 
CEP: 63640--000 

Nome do Representante Legal 
Cpf ___ __ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponente 
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CONTRA TO Nº 2024.03.21.001 

ANEXO Ili 
MINUTA DO CONTRATO 

{88}354 ..2073 

TERMO DE CONT TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VÁ EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MU ICIPAL, COM A PESSOA 
FISICA ____ PARA O FIM QUE A SEGUIR 

SE DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa juridic de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001 -27, neste ato representad (a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denomi ada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a Pessoa Física ______ , inscrita no CPF nº ~---· com endereço na 
Rua/Av. ____ , nº _, Bairro ___ , Cidade ___ /UF representada por, o(a)Sr(a). 
_______ , portador do CPF nº _____ , ao fim assin do, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de LI ção nº 2024.03.21.001 , em 
conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133, de 1° de a ril de 2021 , sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir aj stadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.03.21.001 , de a rdo com o art. 75, inciso 11 , da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , alterada pelo Decreto 11.8 1/2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, d vidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE CI EGRAFISTA PARA CAPTAR 
IMAGENS, POSICIONAR CÂMERA, AJUSTAR CÂMERA E EMAIS ATIVIDADES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA TV CÂMARA DE VÁRZEA A EGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução o objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ ..__ _ _ _ _ __, , conforme planilha e anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contra ação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d retas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soei is, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4 .1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4 .2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataçã , por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indic ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de even uais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação do serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sej mas mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no pr o e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota iscai/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratad , tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da C ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e paio ao usuário; 
4 .6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas emp esas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado s da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj o da contratação e em relação 
à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4 .7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o dese volvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
4 .8- Cientificar o órgão de representação judicial do município par adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no rmo edital/termo de referência , 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os ri cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao umprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco rências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fisca1 e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumpr menta do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
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5.6. Manter, durante toda a execução do contrato , em compa ibilidade com 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid na licitação; 
5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do con rato. 
5.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contr ada. 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilita o sempre que necessário para 

comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado 
5.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
5.1 O. Manter junto a contratante um canal de comunicação via ( hatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEB MENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, ntados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos o art. 111 , da Lei nº- 14.133, de 
1 ° de abril de 2021 ; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respecti a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7 .1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, e ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd to em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7 .2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura qu ndo o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos doeu ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, orno, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou ina implência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 
8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por con a, do{s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Do ção(ões) Orçamentária(s) nº 
_____ e Elemento(s) de Despesa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
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9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicit ção da contratada, o 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um an , aplicando-se o índice IGP-M 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a o orrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo e um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusta ento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conh cida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a c ntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor manescente, sempre que este 

ocorrer; 
9 .5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrig toriamente, o definitivo; 
9 .6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e into ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a er determinado pela legislação 
então em vigor; 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, s partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por m ia de termo aditivo; 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVI 
10.1- A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo om o Termo de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições bá icas e especificas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMI ISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou os padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou sube preitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, sua responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 

10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscaliza a por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 
10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE atará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato , dete inando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
10.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competênci do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixa em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONT 
11 .1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi ões contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de O de abril de 2021; 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA IVAS 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, d 2021 , o licitante/adjudicatário 

que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gra e dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenie te devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigi a para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da icitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o rtame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminis ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência ; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada o responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili , IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
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~ ~ ~ , 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públ ca direta e indireta da ~t:) 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X , XI e XI do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos 11, 111 , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr r no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mI imo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste te o será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com tência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8-As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. des e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen 
12.2.1 O- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração ública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12. . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12-A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do ite 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n s termos do art. 138, da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 138, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da au oridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Ad inistração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA T DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DO CONTROLE E FISCALIZA ÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , ser · designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que f r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
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14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz ar 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
de 2021 . 
14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d ste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifest ção final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução o Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha ilitaçao e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, pa a conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvid pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõe retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para q e surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome o Representante Legal 
Cpf: 

CONTRATADO 

Nome: ____________________ Cpf _ _________ _ 

Nome: ____________ ________ Cpf:
1 
___________ _ 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº 202 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.03.21 .001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CINEGRAFISTA PARA CAP R IMAGENS, POSICIONAR 
CÂMERA, AJUSTAR CÂMERA E DEMAIS ATIVIDADES, PARA ENDER AS NECESSIDADES 
DA TV CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

CONTRATADA: _________ _ 

ITEM DESCRIÇAO UNO QNT TOTAL 
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ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° d art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
torna público para conhecimento dos interessados, o present AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2024.03.21.001 para a CONTRATAÇÃO DE CI EGRAFISTA PARA CAPTAR 
IMAGENS, POSICIONAR CÂMERA, AJUSTAR CÂMERA E EMAIS ATIVIDADES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA TV CÂMARA DE VÁ ALEGRE/CE a fim de obter 
propostas adicionais. As condições gerais e outros se en ontram disponíveis no site 
www.camaravarzeaalegre.ce.qov.br/. As interessadas deverão e caminhar a sua Proposta de 
Preços ao Setor de Licitação até o dia 27 de Março de 2024 (27 /03 2024) as 13:00hs para o e-mail 
licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação a Rua José Alves Bezerra, nº 
585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário de ex diente do órgão de 08:00hs ás 
13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
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da zona urbana e não podendo ultrapassar o horário já estabelecido 
nesta lei. 
Art.9°- Toma-se proibido o uso de sons automotivos em menos de 50 
metros das igrejas católicas, evangélicas, cultos, hospitais, fóruns etc. 
Art.10º- Os montadores de sons automotivos da cidade de Ubajara 
deverão se credenciar junto a Secretaria de Meio Ambiente, para 
viabilizar a emissão carteira de regularização para utilização do 
Espaço do Som Automotivo, sendo de total responsabilidade da 
fiscalização do Governo Municipal. 
Art.11 •- Os proprietários de som automotivo deverão se credenciar 
pelo governo municipal, onde a carteirinha terá validade de I ano, já 
os visitantes terão que solicitar o credenciamento para uso no prazo 
desta lei sendo assegurado ao poder publico o pagamento de taxa de 
utilização mediante alvará. 
Art.12º- O poder executivo poderá indicar o espaço especifico com 
local exclusivo para som automotivo em eventos festivos tradicionais, 
nacional e municipal. 
Paragrafo único- O uso do som automotivo na localidade de Boi 
Morto e dispensado a necessidade de requerimento e de autorização 
previa aos usuários que possuem carteira de regularização do uso do 
som automotivo junto a prefeitura municipal, desde que esteja a 
mesma dentro da validade sendo nos dias e horários pennitidos por 
esta lei, além da pennissão expressa do proprietário da barraca da 
localidade. 
Art.13º- Esta Lei será aplicada, sem prejuízo da aplicação da Lei nº 
9.503/97- Código de Trânsito Brasileiro e demais sanções que venham 
a ser previstas em legislação Federal, Estadual e Municipal. 

Art. 14º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Ubajara, Estado do Ceará, em 
23 de fevereiro de 2024. 

RENl DE ALMEIDA VASCONCELOS 
Prefeito do Município de Ubajara- CE 

Publicado por: 
Dayane França da Silva 
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CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
A VISO DE DISPE SA DE LICITAÇÃO Nº 2024.03.21.001 

ESTADO DO CEARÁ- CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O Agente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, toma público 
para conhecimento dos interessados, o presente A VISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO O 2024.03.21.001 para a 
CO TRATAÇÃO DE CINEGRAFlSTA PARA CAPTAR 
IMAGENS, POSICIONAR CÂMERA, AJUSTAR CÂMERA E 
DEMAIS ATIVIDADES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA TV CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
a fim de obter propostas adicionais. As condições gerais e outros se 
encontram disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. 
As interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor 
de Licitação até o dia 27 de Março de 2024 (27/03/2024) as 13:00hs 
para o e-mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de 
Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, 
Cidade Várzea Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 
08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Vánea Alegre/CE, 21 de Março de 2024. 

JOSÉ RENA TO ALVES FERREIRA -
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Regis Aurício da Silva Bezerra 
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Altera o artigo 1 º da 
2024, que institui 
município de Vánea 

i Municipal nº 1.423, ~:Fci:.$:ver~6 de ~ . 
novo programa de :~eração ~ }'.;:; 

legre - REFIS, e dá outr ~o~ (,) 
~ ~ 

O PREFEITO M CIPAL DE VÁRZEA J.....,,.,~.i'f§..f,tado do ,r,;; 
Ceará, no uso de sua atribuições legais, em pleno ercícíõ;>ílo ca 
e de acordo com Art. 50 e Art. 69, III, da Le ânica 
Município (LOM), az saber que a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre aprovou e eu anciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. Iº Fica alterad o art. 1° da Lei Municipal nº 1.423, de 23 de 
fevereiro de 2024, q e passa a vigorar da seguinte fonna: 
"Art. 1 º Fica institu do o Programa de Recuperação Fiscal de Várzea 
Alegre - REFIS, d stinado a promover a regular ização de créditos 
municipais, relativo aos débitos tributários e débitos de natureza não 
tributária, inscritos u não em dívida ativa, exceto aqueles resultantes 
de multas ambienta 
Parágrafo único. A desão ao Programa dar-se-á a partir da publicação 
desta Lei e imedia mente após aprovação dos atos necessários à sua 
regulamentação, co ténnino no dia 30 de abril de 2024." 
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as di posições em contrário. 

Gabinte do Prefeit Municipal de Várzea Alegre - Estado do Ceará, 
em 2 1 de março d 2024. 

JOSÉ HELDER 'ÁXJMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipa 

O PREFEITO 
DO CEARÁ, n 
de cargo, com 
Município; 

Publicado por: 
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GABINETE DO PREFEITO 
IA Nº 113, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

ispõe sobre exoneração de servidora da Secretaria 
e Municipal Educação, e dã outras providências. 

UNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, ESTADO 
uso de suas atribuições legais e em pleno exercício 
ndamento no art. 69, Vil e X, da Lei Orgânica do 

Art. 1 º - EX ERAR a senhora ANNA BEATRIZ BEZERRA 
RODRIGUES ALVES (matrícula n• 6744), do cargo de 
Coordenador edagógico, símbolo COE-O 1, da Secretaria de 
Educação. 

Art. 2° Esta orlaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as di posições em contrário. 

Publique-se. R gistre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do refeito Municipal de Várzea Alegre- CE, em 21 de 
março de202 

JOSÉ HELD R MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Muni ipal 

Publicado por: 
Luzia leda Luiz Maximo Menezes 

Código Identificador: 13 154196 

GABINETE DO PREFEITO 
PO ARlA º 114, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe a nomeação de servidora da Procuradoria Geral do 
Município, e á outras providências. 

O PREFEI O MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 




